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Ementa:
 
Prorroga, para o mandato a ser iniciado em 1º de janeiro de 2025, os efeitos da Resolução
nº 490, de 24 de abril de 2019, que fixou o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal
de Itanhaém.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 3/2024

Principal/Acessório

Principal
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